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Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na form regimental e 
depois de ouvido a Plenário, que seja enviado ofIcio desta Casa 
Legislativa, ao Prefeito Municipal, José Maria de Lucena Filho, 
solicitando a CRIAAO do CONSELHO DE SEGURANA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL DO MUNICIPIO, corn a objetivo de estabelecer 
urn canal de comunicaçao para a discussão das açOes de poilticas 
püblicas voltadas a area de segurança alimentar e nutricional, a partir 
das necessidades da comunidade, a iniciativa de criar uma Lei que 
verse sabre ôrgao ou atribuiçOes as secretarias compete privativarnente 
ao Prefeito Municipal, conforme Art. 44 da Lei Orgânica do MunicIpio. 

Plenário Luiz de GOes", em 24 de Setembro de 2013. 

Jtinior Datele 
Vereador 
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